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Portaria Nº 118 de 23 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010, do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
Safira Ltda-ME, CNPJ Nº 20.384.643/0001-93 com sede na R. Toribio 
Goncalves, n° 09, Bairro Centro no município de São Jose da Safira, 
para exercer suas atividades na cidade de São Jose da Safira/MG.
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 119 de 23 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010, do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
Ferreira Ltda-ME, nome fantasia (Auto Escola Mundial), CNPJ Nº 
20 .524 .787/0001-06 com sede na R . São Bento, n° 793, Bairro Centro 
no município de Braunas, para exercer suas atividades na cidade de São 
Jose da Braunas/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 120 de 23 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010, do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
Habiminas Ltda-ME, CNPJ Nº 04 .382 .105/0003-75 com sede na R . 
Minas Gerais, n° 100, Bairro Centro no município de Bom Repouso, 
para exercer suas atividades na cidade de Bom Repouso/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 121 de 23 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010, do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
Reis vilela Ltda-ME, nome fantasia (Auto Escola Elite), CNPJ Nº 
20 .436 .792/0001-59 com sede na R . Dorcelino, n° 100, Bairro Cen-
tro no município de Naque, para exercer suas atividades na cidade de 
Naque/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 122 de 23 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010, do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
El-Berit Ltda-ME, nome fantasia (Auto Escola volante), CNPJ Nº 
20 .382 .553/0001-63 com sede na R . Cesário de Barros, n° 391, Bairro 
Centro no município de Conselheiro Pena, para exercer suas atividades 
na cidade de Conselheiro Pena/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 123 de 23 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010, do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,

Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
Nascer Do Sol Ltda-ME, CNPJ Nº 18 .038 .217/0002-37 com sede na 
Av . 21 de Dezembro, n° 1280, Bairro Centro no município de Goiana, 
para exercer suas atividades na cidade de Goiana/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 125 de 24 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010, do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
Niza & Andrade Ltda-ME, nome fantasia (Auto Escola Andreia), CNPJ 
Nº 10 .507 .500/0006-82 com sede na Av . Presidente Castelo Branco, n° 
44, Bairro Centro no município de Nova Porteirinha, para exercer suas 
atividades na cidade de Nova Porteirinha/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 126 de 24 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010, do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Conduto-
res De veiculos De Campo Belo Ltda-ME, nome fantasia (Cen-
tro De Formacao De Condutores De veiculos Aguanil), CNPJ Nº 
03 .222 .089/0003-90 com sede na R . Francisco Moreira Silva, n° 72 B, 
Bairro Centro no município de Aguanil, para exercer suas atividades na 
cidade de Aguanil/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 127 de 24 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010, do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
Morro Do Pilar Ltda-ME, CNPJ Nº 17 .444 .634/0001-36 com sede na 
R. Teófilo Batista, n° 75, Bairro Paredão e Santa Luzia no município 
de Morro do Pilar, para exercer suas atividades na cidade de Morro 
do Pilarl/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 128 de 24 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010,4 do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
Morada Novense Ltda-ME, nome fantasia (Auto Escola Morada Nova), 
CNPJ Nº 10 .944 .014/0001-17 com sede na R . João Dayrell Pinto Fer-
reira, n° 695, Bairro Centro no município de Morada Nova de Minas, 
para exercer suas atividades na cidade de Morada Nova de Minas/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria nº 129, de 24 de fevereiro de 2015
Institui Comissão Especial de Leilão de veículos da 4ª Delegacia 
Regional de Polícia Civil de Sete Lagoas, do 14º Departamento de 
Polícia Civil - para a prática de atos necessários à realização de leilão 
público de veículos automotores removidos, retidos ou apreendidos por 
infração à legislação de trânsito e não reclamados, no prazo assinado 
pelas normas reguladoras da espécie.
A Diretora do Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais – 
Detran/MG, usando das atribuições que lhe confere o artigo 22, da Lei 
nº . 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB); e
considerando que os pátios disponibilizados à 4ª Delegacia Regional de 
Polícia Civil de Sete Lagoas/MG para a guarda de veículos apreendidos, 

em razão de remoção, retenção ou apreensão de veículos, por infração 
à legislação de trânsito, encontram-se lotados;
considerando os elevados custos na manutenção da guarda dos veícu-
los apreendidos;
considerando o que dispõe o artigo 328 do CTB, a Lei n° 6 .575, de 30 
de setembro de 1978, o Decreto Estadual n° 43 .824, de 28 de junho de 
2004 alterado pelo Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, 
e as Resoluções – Contran n°s 179, de 07 de julho de 2005, 331, de 
14 de agosto de 2009 e Portaria-Conjunta nº 14/2014/CGJ/PGJ/SES/
SEDS/PCMG, que regulamentam e uniformizam a venda, em leilão 
público, dos veículos automotores apreendidos e não reclamados pelos 
proprietários, no decurso de 90 (noventa) dias,
Resolve:
Art . 1º Instituir Comissão Especial de Leilão de veículos removidos, 
retidos ou apreendidos por infração à legislação de trânsito e não recla-
mados, no prazo assinado pelas normas reguladoras da espécie, para a 
efetivação da hasta pública de automotores recolhidos a depósito na 
4ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Sete Lagoas, conforme pre-
visto no § único, do art . 6º, do Decreto Estadual n° 43824, de 28 de 
junho de 2004, presidida pelo Bel . Helton Aparecido Costa, MASP . 
296 .780-0 e composta pelos membros: Fernando Teixeira de Deus, 
MASP . 1 .061 .101-0, Walde Nolasco Filho, MASP . 349 .128, Juliana 
Lavarine Calazans Silva Borges, MASP . 1 .256 .611, Ricardo Alves de 
Paula, MASP. 458.489-2, Edílson José Rodrigues, MASP. 387.542-4, 
Agnaldo Nélio da Silva, MASP. 1.061.077, Aurélio Guimarães de Oli-
veira, MASP . 667 .856-9, Watsunaga Souza Dantas, MASP . 1 .106 .917-6 
e Isabel cristina do Nascimento, MASP . 348 .932 .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
Portarias nº 1 .632, de 08/07/2011 e Portaria nº 1 .295, de 13/09/2013 .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 130 de 24 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010,4 do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
Almeida E Baraldi Ltda-ME, CNPJ Nº 00 .840 .237/0002-61 com sede 
na R . Henrique Araujo, n° 19, Bairro Centro no município de Cordis-
landia, para exercer suas atividades na cidade de Cordislandia/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 131 de 24 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010,4 do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
Rodrigues Novato Ltda-ME, CNPJ Nº 20 .385 .157/0001-90 com sede 
na R . Honorato Pereira, n° 101, Bairro Centro no município de Care-
acu, para exercer suas atividades na cidade de Careacu/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 132 de 24 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010,4 do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: J L Centro De Formacao De Conduto-
res Ltda-ME, CNPJ Nº 20 .347 .998/0001-02 com sede na R . viegas, n° 
365, Bairro Centro no município de São Tiago, para exercer suas ativi-
dades na cidade de São Tiago/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 133 de 24 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010,4 do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
Diretrans Ltda-ME, nome fantasia (Auto Escola Diretrans), CNPJ Nº 
20 .282 .954/0001-41 com sede na R . João Pinto da Silva, n° 132, casa 
102, Bairro Centro no município de vermelho Novo, para exercer suas 
atividades na cidade de vermelho Novo/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 134 de 24 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 

Resolução nº 358/2010,4 do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
De Jesuania Ltda-ME, nome fantasia (Auto Escola Jesuania), CNPJ Nº 
20 .385 .232/0001-12 com sede na R . Antonio Fernandes dos Reis, n° 
28, Bairro Centro no município de Jesuania, para exercer suas ativida-
des na cidade de Jesuania/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 135 de 24 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010,4 do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
vargem Grande Ltda-ME, CNPJ Nº 17 .995 .296/0002-01 com sede na 
R . Maria da Gloria Ferraz Zaiden, n° 1, Bairro Piscina no município de 
Cristina, para exercer suas atividades na cidade de Cristina/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 136 de 24 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010,4 do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Conduto-
res São Expedito Ltda-ME, nome fantasia (Resplendor) CNPJ Nº 
20 .451 .604/0001-61 com sede na R . ver Salvador Luiz Ribeiro, n° 50, 
Bairro Centro no município de Antonio Prado de Minas, para exercer 
suas atividades na cidade de Antonio Prado de Minas/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 137 de 24 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010,4 do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
Minas Sul Ltda-ME, nome fantasia (Auto Escola Minas Sul) CNPJ Nº 
00 .824 .725/0002-85 com sede na R . Presidente Tancredo Neves, n° 
580, Bairro Centro no município de Delfim Moreira, para exercer suas 
atividades na cidade de Delfim Moreira/MG.
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 138 de 24 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010,4 do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
Nacional Gomes Ltda-ME, nome fantasia (Centro De Formacao De 
Condutores Nacional Gomes) CNPJ Nº 06 .237 .194/0003-91 com sede 
na Av Brasil, n° 1684, Bairro Centro no município de Araujos, para 
exercer suas atividades na cidade de Araujos/MG .
Art. 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores, e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº . 45 .762, de 
2011, e legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada devera observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº . 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Andrea Claudia vacchiano
Delegada Geral de Polícia
Diretora do DETRAN

Portaria Nº 139 de 24 de fevereiro de 2015
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o art . 22 do C .T . 
B, o art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, 
Resolução nº 358/2010,4 do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN e as Portarias nºs 353 e 481/2012 do DETRAN,
Resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa: Centro De Formacao De Condutores 
Coqueiral Ltda-ME, nome fantasia (Centro De Formacao De Condu-
tores Coqueiral) CNPJ Nº 13 .451 .928/0001-34 com sede na Rua Hen-


